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Moção Nº 58/2024

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Thiago da Silva 
Santos (Thiaguinho), aprova a Moção de Aplausos em reconhecimento ao Senhor 
Vinicius Fernando Gregório Rocha da Silva, pelos relevantes serviços prestados à 
cidade de Itapevi. 

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio do vereador que subscreve este 
documento, aprova Moção de Aplauso, ao Senhor Vinicius Fernando Gregório Rocha 
da Silva, pelos relevantes serviços prestados à cidade de Itapevi. 

Vinicius Silva, nascido em 06 de junho de 1984, filho de Ézio Rocha da Silva e 
Arlene Merchan Gregório Rocha da Silva, morador de Itapevi, tem sido uma figura 
exemplar em nossa cidade, destacando-se não apenas por sua competência 
profissional, mas também por seu comprometimento com o bem-estar e a justiça 
social. 

Desde 2019, vem desempenhando um papel significativo junto a ONG Ser 
Amor de nossa cidade, onde sua atuação tem sido marcada por um profundo 
engajamento em causas humanitárias e de defesa dos direitos fundamentais. 

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os 
munícipes desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação a estas pessoas 
de suma importância em nosso município

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 07 de fevereiro de 2024.

THIAGO DA SILVA SANTOS

VEREADOR THIAGUINHO SILVA

Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 7 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G2JR0K81E9629G47, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: G2JR-0K81-E962-9G47
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